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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei n** 000657/2010.

''DÁ DENOMINAÇÃO A PRÓPRIOS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Projeto de Lei de autoria do Ilustre Vereador JOSÉ ZUENFELD
CARDIA, visando como dispõe sua ementa "DÁ DENOMINAÇÃO A
PRÓPRIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

A competência do vereador está inserida no artigo 15 e seguinte da
Lei Orgânica Municipal.

Estabelece o inciso VII do artigo 181 do Regimento Interno da
Casa, que as deliberações do Plenário serão tomadas por maioria
absoiuta, quanto a votação deverá ser atendido o processo Nominal de
votação, conforme disposto no inciso IX, do artigo 198 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTirUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara
Municipal de Linhares/ES, reunida com todos seus pares, após a análise e
apreciação do Projeto em destaque, é de parecer favorável à sua
aprovação, por ser Constitucional, tudo de conformidade com o parecer da
Procuradoria desta Ediiidade.

É Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos vinte e dois dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dez.

FRANCISCO TARCÍSIO SILVA
Presidente

NILTON SIMON BAPTISTA
Relator

CLAUDIOMIR AVANCINI

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei ii° 000657/2010.

DENOMINAÇÃO A PRÓPRIOS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Projeto de Lei de autoria do liustre Vereador JOSÉ ZUENFELD
CARDIA, visando como dispõe sua ementa "DÁ DENOMINAÇÃO A
PRÓPRIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

A competência do vereador está inserida no artigo 15 e seguinte da
Lei Orgânica Municipai.

Estabeiece o inciso VII do artigo 181 do Regimento Interno da
Casa, que as deliberações do Plenário serão tomadas por maioria
absoluta, quanto a votação deverá ser atendido o processo Nominal de
votação, conforme disposto no inciso IX, do artigo 198 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipai de Linhares/ES,
reunida com todos seus pares, após a análise e apreciação do Projeto em
destaque, é de parecer favorável à sua aprovação, por ser Constitucional,
tudo de conformidade com o parecer da Procuradoria desta Edilidade.

É Parecer, salvo melhor Juízo de Vos^aTÈxc^ncias.

Plenário "Joaquim CainWi'', ab^í vinte e áD^s dias do mês de
novembro do ano de dois mil e/dez. \ \ V . \r

VIDO

Proc

MARCO AHITONIO B. PESSOA
Procurador
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI

DENOMINÇÃO A PRÓPRIOS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PrnrftSSQ N° 000657/2010

ABERTURA: 22/11/2010- 15:05:17
REQUERENTE: JOSÉ ZITENFELD CARDIA
DESTINO: PROCURADORIA
ASSUNTO: PROJETO DE LEI
DESCRIÇÃO: "DÁ DENOMINAÇÃO A PRÓPRIOS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS."

Art. 1° - Fica denominado RUA ETORE PEDRONI a antiga
Estrada Municipal, com as seguintes coordenadas: INICIO
387999,283 - 7857291,594. FIM 387600,479 -7858071,46.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário 'Uoaquim Calmon", aos vinte e dois dias do mês de
novembro do ano de 2010.

JOSE ZUE RDIA

orer
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'SElíO
Masculíno B rança

ESTADO ClVfL f IDADE
ii-iVO, 82 anosB 5 inísses.

«AIÜRALIÕADE - -
D i, s {:Qf> r i ncesa Ri o Novo
do E?iil., ETstadò do
TapírlLo Santo

OOaiiEHTO DE IDEHnflCAÇÍO
Nao declarado

E RESlDsNClft -FTI lAÇÃO L - -
Pilho de on iLlO PEDRÜNÍ e de LUr/,A Bft7.ÜN.T, já falõc
Residia no Munítí.ípio de Rio Bananal ES, Rio Bananatl-i,;

ElEnoR
Ipjn

tdos.

DATA E DE FAIECIBEHTO
Vinií? de de/ííiubro de mil. novecentos e
setenta e nove, 14h

LDCAl Dí rALfClItERtD -

-  DIA r .■ HêS ■,
20 12

.  ..

1979

No Itospital Municipal, Linhares-ES

CAUSA DA HOfilE -
Enfarte do miocardio

SFP"I IAÍÍF.HI» I CRE.iAÇÍO —
i-oi' Feito no Cemitério
da Sáo Sebastião, Rio
Bananal - - PS

DECLARARIE
Júlio Pedroni,

HOKE EiiiD DE DDCDHEMO O0(5) !féOICO(S) Qljf S[ESIOD(AftAl!) 0 ÍDIIO
Pe.Io Dr. Edilson Souza RocDia

OBSERVAÇÕES / AVERSAÇÕE3 ■■ .
Ato registrado no livro C- -1, àís folhas 69, vsob o nO
209. Data do registro; 26 de dezembro cje .1979. o falecido
;3upra deixou os .seguintes Filhos-; Zezino, Se Ferinò
Tarcino, Marpelino, José, Júlio, Luiz & Antonio Redrorti ,
não deixou bens a .inventar lar . Obsv esta certi dão" contárn
elemento.?, de retificação.

ü conteúdo da certidão é verdadeiro.
Rio Ranana.l-P5, J1 de novembro de 20

dou tú.
10.
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DFIflAl. RECISIRADDR
Vi tal i no Corvi nsegna
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^Rio Bananal/£8
EHOfRECfl
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